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PROEJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. WLADIMIR GAROTINHO) 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que “estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional” 
para incluir entre as incumbências da União 
de que trata o art. 9º o transporte escolar 
dos alunos da rede federal, em todos os 
níveis, dispõe sobre a compensação aos 
municípios que efetuarem esse transporte e 
dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que “estabelece as diretrizes e bases da educação nacional” para incluir 

entre as incumbências da União de que trata o art. 9º o transporte escolar dos 

alunos da rede federal, em todos os níveis, dispõe sobre a compensação aos 

municípios que efetuarem esse transporte e dá outras providências 

Art. 2º Acrescenta-se o inciso X e o § 4º no art. 9º e o inciso VIII 

no art. 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a seguinte 

redação:  

 “Art. 

9º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

X - assumir o transporte escolar dos alunos da rede federal, em 

todos os níveis, devendo, na forma de regulamento, efetuar 

mensalmente transferência financeira, a título de pagamento ou 

compensação aos municípios que realizarem o transporte de 
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alunos da rede federal de educação básica, superior e de 

outras ações que constituam competência prioritária da União.  

...................................................................................................... 

§ 4º As transferências a que se refere o inciso X serão 

realizadas a municípios, isoladamente, ou a consórcios 

intermunicipais, calculada com base nos cadastros de alunos 

que comprovarem renda mensal de até R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), com este valor corrigido periodicamente pela 

inflação anual acumulada.” (NR)  

“Art. 10....................................................................................  

.................................................................................................. 

VIII – efetuar, mensalmente, transferência financeira, a título de 

pagamento ou compensação aos municípios que realizarem o 

transporte de alunos da rede estadual de educação básica, 

superior e de outras ações que constituam competência 

prioritária dos estados;  

............................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme a Constituição, a educação é um direito social, sendo 

da competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios proporcionar os meios de acesso à educação.  

Apesar disso, observamos que em muitas localidades do Brasil, 

sobretudo nos locais mais distantes dos grandes centros e em que se encontra 

a população mais necessitada, muitas vezes os Municípios acabam tendo o 

ônus de arcar quase que integralmente com o custo do transporte escolar dos 

estudantes. 

Acreditamos que, por deter a maior parcela da arrecadação 

tributária, esse ônus deve ser transferido à União, razão pela qual estamos 

apresentando o presente Projeto de Lei. Na hipótese em que o Município se 

encarregue dessa despesa pública, a União fará o respectivo ressarcimento. 
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Também estamos fazendo uma modificação na redação do 

inciso VIII do art. 10 da citada Lei, a fim de, entre outras coisas, estabelecer 

que as transferências a serem realizadas pelos Estados aos Municípios devem 

ocorrer mensalmente, a fim de que estes possam arcar adequadamente com 

os custos dos serviços que executam. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres 

pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 

básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 

os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 

Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 

Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro 

do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino;  

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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